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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 87/2022 

 

   

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala 

de reuniões do CSPC, no dia 10 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei 

Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e 

deliberou sobre a seguinte matéria: 

 

PROPOSTA DO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL: propõe que as 

remoções no âmbito do Departamento de Polícia da Capital-DPC, de acordo com o parágrafo único do artigo 84 

da Lei Complementar nº 114/2005, sejam efetivadas sem a necessidade de parecer favorável do Corregedor-

Geral e aprovação do Conselho Superior da Polícia Civil.  

 

DECISÃO: Deliberou o Conselho Superior, em votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO DA 

PROPOSTA, acolhendo a proposição os conselheiros: Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Clever José Fante 

Esteves, Lupérsio Degerone Lúcio, Jairo Carlos Mendes, Edilson dos Santos Silva, João Reis Belo, Carlos 

Delano Gehring Leandro de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Wilton Vilas Boas de Paula, Jorge 

Razanauskas Neto, João Eduardo Santana Davanço, Rogério Fernando Makert Faria, Marília de Brito Martins, 

Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Merson Alem Blanco, Alex Cândido Ferreira Severino, Alberto 

Grangeiro da Costa Júnior, Antônio Marcos dos Santos Braga e Leomar Pereira da Costa. 

Campo Grande, 10 de agosto de 2022.  
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Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


